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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo.  
 
Fundamento Legal: Subdelegação de competência conferida pela Portaria-Seproc nº 2, de 7 de 
novembro de 2023. 

 
 
 

 
 
Seproc, 1 de outubro de 2025.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 

ROBERTA RIBEIRO FERREIRA – matrícula 9036-0 
Chefe de Serviço 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade e informe o código 79002232.


